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AVISO

1 — Para os devidos efeitos se torna publico que por deliberacdo da Camara Municipal de
Condeixa-a-Nova, do dia 11 de Abril de 2011, se encontra aberto procedimento concursal
comum, na modalidade de contrato de trabalho em funcées publicas, por tempo indeterminado,
para recrutamento de trés postos de trabalho, na carreira e categoria de Assistente
Operacional (Cantoneiro de limpeza) para a Divisdo de Ambiente e Servicos Urbanos.

2 — Local de trabalho: Area do Municipio.

3 — Caracterizagdo dos postos de trabalho:

Servigo de Jardins e Espacos Verdes: realizacdo de tarefas de construgdo e manutencdo de
espacos verdes publicos; trabalhos de manutencdo das espécies vegetais existentes nos
espacos verdes; plantagdo de exemplares arboreos para arborizacdo das ruas, pragas, jardins
demais logradouros publicos; manutengéo e programacgédo de sistemas de rega dos espacgos
publicos; limpeza de jardins incluindo arruamentos e espacos verdes; execucdo de trabalhos
de poda em exemplares arbdéreos e arbustivos; utilizacdo e manutencdo de equipamentos e
viaturas utilizadas na execucao das tarefas atribuidas; realizacdo de trabalhos de aplicagédo de
produtos fitossanitarios e de fertilizacdo; corte de relvados, prados e ervas nos espacos
publicos.

Gestdo de residuos - remocgéo, transporte e deposicdo final de residuos sdlidos urbanos e
recolhas especiais; utilizagdo, manutencdo e conservacdo de equipamentos e viaturas
utilizadas na execucgdo das tarefas inerentes ao Servico de Gestdo de Residuos; recolha e
acondicionamento por fluxo / fileira dos residuos nos edificios municipais; recolha de monstros
(objectos volumosos); reconhecimentos dos diferentes tipos de residuos e sua identificagéo por
fluxo / fileira.

4 — Determinagdo do posicionamento remuneratorio: nos termos do artigo 26° da Lei n.° 55-
A/2010, de 31 de Dezembro, na negocia¢do do posicionamento remuneratério para os efeitos
previstos no artigo 55.° da Lei n.° 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (doravante LVCR), ndo pode
ser proposto uma posi¢do remuneratéria superior a primeira (Retribuicdo Minima Mensal
Garantida).

5 — Requisitos de admisséo:

5.1 - Requisitos gerais: Os previstos no artigo 8°, da LVCR e que sdo os seguintes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando nao dispensada pela Constituicdo, convencdo
internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

¢) N&o inibicdo do exercicio de fungbes publicas ou néo interdicdo para o exercicio daquelas
que se propde desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das func¢des;
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e) Cumprimento das leis de vacinacao obrigatéria.

6 - Ndo podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na
carreira, sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de
trabalho previstos no mapa de pessoal do 6érgédo ou servico idénticos aos postos de trabalho
para cuja ocupacao se publicita este procedimento.

7 - Em cumprimento do estabelecido no n° 4 do artigo 6° da LVCR, o recrutamento inicia-se
sempre de entre trabalhadores com relacdo juridica de emprego publico por tempo
indeterminado previamente estabelecida.

8 - Em caso de impossibilidade de ocupacao do posto de trabalho, por aplicacdo do constante
do paragrafo anterior e por deliberacdo da Cémara Municipal, de 11 de Abril de 2011, o
recrutamento € efectuado de entre trabalhadores com relacao juridica de emprego publico por
tempo determinado ou determinavel ou sem relagéo juridica de emprego publico previamente
estabelecida, conforme prevé o n° 6 do artigo 6° da LVCR.

9 — Nivel habilitacional:

Escolaridade obrigatéria nao havendo possibilidade de substituicdo do nivel habilitacional por
formacéo ou experiéncia profissional.

10 — Forma e prazo para apresentacdo de candidaturas:

10.1 — Prazo: 10 dias uteis, a contar da data da publicacdo do presente aviso no Diario da
Republica.

10.2 - Forma: As candidaturas deverdo ser formalizadas mediante preenchimento de formulario

tipo, disponivel na sec¢éo de recursos humanos e na pagina electrénica (www.cm-condeixa.pt)

e entregues pessoalmente na referida secc¢do, durante o horario normal de expediente ou
enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de recepc¢éo, contando neste caso a data
do registo, para Céamara Municipal de Condeixa-a-Nova, Largo Artur Barreto, 3150-124
Condeixa-a-Nova.

10.3 - O formulério tipo é de uso obrigatério, deve conter todos os elementos constantes do n°
1 do artigo 27° da Portaria n° 83-A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria
n. 145-A/2011 de 6 de Abril (doravante Portaria) e ser acompanhado dos documentos
previstos nos n°s 2 e 3 do artigo 28° da mesma Portaria.

10.4 - N&o serao aceites candidaturas enviadas por correio electrénico.

10.5 - As candidaturas deverdo ser acompanhadas dos seguintes documentos, sob pena de
excluséo:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo candidato;

b) Fotocépias dos certificados de habilitagBes literarias e da formacao profissional relacionada
com a area funcional do posto de trabalho a que se candidata;

c¢) Fotocopia do Bilhete de Identidade ou do Cartédo de Cidadéo;


http://www.cm-condeixa.pt/
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d) Declaracdo actualizada emitida pelo servico de origem da situacdo precisa em que se
encontra relativamente a relagéo juridica de emprego publico bem como da carreira e categoria
de que seja titular, descricdo das funcdes desempenhadas, posicdo e nivel remuneratorio e
indicacdo da avaliacdo de desempenho quantitativa relativa aos dltimos trés anos (2008, 2009
e 2010).

11 — As falsas declara¢des serdo punidas nos termos da lei.

12 — Métodos de seleccao:

Referéncia 1 - Avaliacdo Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleccdo (EPS) a aplicar
aos candidatos em Sistema de Mobilidade Especial (SME) que exerceram, por Ultimo, funcdes
idénticas as que sdo objecto do presente concurso, e candidatos com relacdo juridica de
emprego publico por tempo indeterminado que estejam a exercer tais funcdes, excepto quando
afastado por escrito pelos mesmos.

Referéncia 2 — Prova Prética de Conhecimentos (PPC), Avaliacdo Psicolégica (AP) e
Entrevista Profissional de Selec¢éo (EPS), para os restantes candidatos;

12.1 - A Avaliacao Curricular serd aplicada e classificada conforme previsto na alinea a) n.° 2
do artigo 53° da LVCR, conjugado com o disposto no artigo 11° e no artigo 18° da Portaria, e
visa analisar a qualificacdo dos candidatos, designadamente a habilitacgdo académica ou
profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formacao realizada,
tipo de funcbes exercidas e avaliacdo de desempenho obtida.

A Avaliacdo Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracdo até as
centésimas, sendo a classificacdo obtida através da média aritmética simples ou ponderada

das classificagfes dos elementos a avaliar e segundo a aplicagdo da seguinte férmula:
AC = [HL+ FP + EP +AD]/4

Em que:

AC = Avaliagéo curricular

HL = Habilita¢&o Literarias

FP = Formacéao Profissional

EP = Experiéncia Profissional

AD = Avaliacéo de Desempenho

12.2 - A Entrevista Profissional de Seleccéo visa avaliar, de forma objectiva e sistemética, a
experiéncia profissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacgéo
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, relacionados com a capacidade de
comunicacdo e de relacionamento interpessoal, ponderando-se o0s seguintes factores:
Experiéncia profissional na Administracdo Local, Experiéncia Profissional na &rea a recrutar,

Capacidade de comunicacdo, Relacionamento interpessoal e Motivacéo e interesse.



MUNICIPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

A entrevista profissional de seleccao é avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as
classificacdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.3 - Classificacdo final: Expressa numa escala de 0 a 20, serd apurada pelos resultados

obtidos nos métodos de seleccdo de acordo com a seguinte férmula:
CF = (70% x AC) + (30% x EPS)

Em que: CF = Classificacéo final, AC = Avaliacdo curricular, EPS = Entrevista profissional de
seleccéo.

12.4 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou
profissionais e as competéncias técnicas necessarias ao exercicio da funcdo a desempenhar,
comporta uma Unica fase, é de realizacdo individual, incidird sobre contetdos de natureza
genérica e especifica directamente relacionados com a exigéncia da funcéo e ter4 a forma
pratica com a duragdo méxima de 60 minutos.

A prova é composta por 2 tarefas, sendo cada uma valorada de 0 a 20 valores. A classificagdo
final corresponde a média simples dos valores obtidos em cada tarefa. A prova pratica de
conhecimentos consistira na execuc¢do das seguintes tarefas:

1.2 Tarefa — Recolha de residuos sélidos urbanos e limpeza num troco de rua a definir antes
da realizagdo da prova, usando o equipamento considerado apropriado, tendo que efectuar o
despejo de papeleiras presentes e a separacdo dos residuos por fluxo se adequado.

2.2 Tarefa — Corte e extirpagéo de ervas, tendo de proceder ao corte de ervas de area definida
antes da realizacdo da prova, utilizar as ferramentas manuais ou mecénicas mais adequadas
ao servico em causa, limpar posteriormente a area intervencionada, manobrar o soprador
quando necessario, limpar folhas ou outros residuos presentes.

Na prova pratica de conhecimentos serdo considerados 0s seguintes parametros de avaliagdo
de cada uma das tarefas:

a) Percepcéo e compreenséo da tarefa;

b) Qualidade da realizacéo;

c) Celeridade na execucéo;

d) Atitude perante a tarefa;

e) Utilizacdo do equipamento de forma correcta e em seguranca.

AP = Avaliacéo Psicologica

A prova de avaliacdo psicolégica visa analisar, através de técnicas de natureza psicoldgica,
aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e
estabelecer um prognéstico de adaptacdo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo

como referéncia o perfil de competéncias previamente definido.



o MUNICIPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

A avaliacdo psicolégica é valorada, para os candidatos que a tenham completado, através de
niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respectivamente, as classificacdes de 20,16, 12, 8 e 4 valores.

EPS = Entrevista Profissional de Seleccéo:

Serdo aplicados os mesmos critérios constantes na EPS do ponto 12.2.

12.5 - Classificacdo final: Expressa numa escala de 0 a 20, serd apurada pelos resultados

obtidos nos métodos de seleccdo de acordo com a seguinte férmula:
CF = (45% x PPC) + (25% x AP) + (30% x EPS)

Em que: CF = Classificacéo Final, PPC = Prova Préatica de Conhecimentos, AP = Avaliacao
Psicolégica, EPS = Entrevista Profissional de Selec¢éo.

13 - Os candidatos que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
meétodos de seleccdo, consideram-se excluidos do procedimento, ndo lhe sendo aplicado o
método seguinte.

A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleccéo, que exijam a
sua presenca, equivale a sua exclusao do procedimento.

14 — Em caso de igualdade na classificacéo final entre candidatos os critérios de preferéncia a
adoptar sdo os previstos no artigo 35° da Portaria.

15 - Composicédo do Juri:

Presidente: Helena Maria Veiga Gongalves Bigares, Chefe da Divisdo de Ambiente e Servigos
Urbanos.

Vogais efectivos: Paula Cristina da Silva Silvestre, Chefe da Divisdo Administrativa e
Financeira e Humberto Manuel Ferreira Teod6sio, Encarregado Operacional.

Vogais Suplentes: Teresa Loio Pires Nujo e Fernanda Maria Ramos Gomes Maduro, ambas
Coordenadoras Técnicas.

O Presidente do Judri, nas suas faltas e impedimentos, sera substituido pela vogal efectiva
Paula Cristina da Silva Silvestre.

16 — As actas do Juri, onde constam os parametros de avaliacdo e respectiva ponderagéo de
cada um dos métodos de selec¢do a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoracéo
final do método, séo facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A lista unitaria de ordenacéo final, ap6s homologacao, € afixada em local visivel e publico
das instalagBes deste Municipio e disponibilizada na pagina electronica, sendo ainda publicado
um aviso na 22 Série do Diario da Republica com informacé&o sobre a sua publicitacéo.

18 — Dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia a ECCRC conforme oficio da DGAEP n°
83-/DRSP/2.0/2009.

19 — Nos termos do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato portador de

deficiéncia, com grau de incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferéncia em igualdade
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de classificacéo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal. Estes devem declarar
no requerimento de admisséo, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade,

tipo de deficiéncia e os meios de comunicacéo/expresséo a utilizar no processo de selec¢éo.

Condeixa-a-Nova, 15 de Junho de 2011.

O PRESIDENTE DA CAMARA

Jorge Manuel Teixeira Bento



